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Hoje, 15 de junho de 2015, às 18 horas
No Auditório do Sintergia

Avenida Marechal Floriano, 199/10° andar

ASSEMBLEIA

Em Assembleia realizada no auditório do Sintergia na última quinta-feira (11 de junho), trabalhadores(as)
da Light deliberaram pela flexibilização da proposta, demonstrando sua expectativa pelo fechamento
imediato do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2015/2016.

Durante a Assembleia, ficou claro que o sentimento era de que embora a empresa tivesse evoluído na
sua contraproposta, a mesma ainda não atendia pontos fundamentais da pauta.

Nesse sentido, a decisão tomada de flexibilização da proposta passa para a empresa toda a responsa-
bilidade pelo fechamento imediato do ACT. Na sexta-feira, as direções do Sintergia e Senge entregaram
ofício contendo a proposta flexibilizada aprovada em Assembleia.

Como hoje acontece mais uma rodada de negociação, a empresa terá a oportunidade de demonstrar
respeito em relação a uma categoria que tem vencido desafios para atingir metas estabelecidas pela
empresa e atender dignamente à população.

A palavra está com a empresa.

Categoria mostra maturidade e
flexibiliza proposta para fechar o ACT



Audiência discutirá
interferência do MPT

no movimento sindical

A conturbada relação entre o Ministério
Público do Trabalho (MPT) e as entida-
des sindicais, será tema da audiência

pública nesta quinta-feira (18), no plenário 3,
às 14h, na Câmara dos Deputados. Todos os
dirigentes sindicais que estão com problemas
em suas bases são convidados a compare-
cer neste importante evento.

A audiência debaterá a contribuição
assistencial como mecanismo de sustentação
financeira das entidades sindicais; conven-
ções trabalhistas e deliberações de sindica-
tos; ingerência do órgão público, que por ve-
zes restringe a ação das entidades, com in-
terferências em eleições, dentre outros as-
suntos.

De acordo com o diretor nacional de For-
mação da Nova Central (NCST), Sebastião
Soares, desde 2013, que as centrais defini-
ram uma posição unitária contra a interferên-
cia MPT nas ações do movimento sindical,
dentre elas a cobrança da contribuição
confederativa, prevista na Constituição de
1988.

Também chamada de taxa assistencial, a re-
ceita decorre das contribuições pagas pelos
membros das categorias, filiados ou não à en-
tidade sindical que os representa. É fixada
por assembleia da categoria e vem prevista
em acordo ou convenção coletiva de traba-
lho.

Ingerência do MPT
A atuação do órgão tem sido marcada pelo

cerceamento da mobilização política e finan-
ceira dos sindicatos, engessando a atuação
sindical. “Há anos sofremos interferência por
parte dos procuradores quanto às contribui-
ções sindicais. Muitos declaram nulas as clá-
usulas, propõem um Termo de Ajuste de Con-
duta (TAC) e entram com Ação Civil Pública
para devolução dos valores descontados. A
quem interessa enfraquecer os sindicatos no
país?”, questiona Soares.

Foram convidados para debater o assunto,
alem de Sebastião Soares; o presidente da
Agência Social, Stanley Gacek, diretor-adjunto
da Organização Internacional do Trabalho
(OIT); representantes do Ministério do Traba-
lho e Emprego (MTE); e o vice-presidente da
Central dos Trabalhadores do Brasil (CTB),
Joílson Cardoso.

E ainda o procurador-geral do Ministério Pú-
blico do Trabalho (MPT), Luís Antônio
Camargo de Melo; representantes do Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST); do Superior
Tribunal de Justiça (STJ); o presidente da
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),
Marcus Vinicius Furtado Coelho; o presiden-
te da Confederação Nacional dos Trabalha-
dores nas Empresas de Crédito (Contec) Lou-
renço Ferreira do Prado; e o presidente da
Nova Central Sindical dos Trabalhadores
(NCST), José Calixto Ramos.

Debate contará com a participação de representantes
da Organização Internacional do Trabalho (OIT)

e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), entre outros


